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courssÃo DE JUSTrÇA e nnoaçÃo

I'ARECEI{ N" 197, de 2020.

PROJETO DE LEr N" 120, DE 2020.

PROPONENTE: Prefcito N{unicipal

ESTADO DO PARANA

DIDO H

ara Mur F'

Dir'etüítâ Le.ii$iâtiva

RELATOR: Jarne Vasatta/PoDE

EMENTA: Âltera drspositivo da Lei Municipal n" 7.766, de 08.10.2020, que Instituiu o Conselho Municipal do

Trabalho e Cria o Fundo Municipal do Trabalho e Revoga a Lei Municipal n" 5.1,26, de 30.12.2008.

peRpcnR revonÁver.

r - FUNDAMeNTIçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e aboa técnica legislativa das proposições.

O Anteprojeto apresentado pelo Executivo visa alterar Lei Municipal n" 7.1,66, de 08.10.2020, que

Instituiu o Conselho Municipal do Ttabalho e Cda o Fundo Municipal do Ttabalho e Revoga a Lei N{unicipal n"

5.1,26, de 30.12.2008.

Segue a jusuficauva presente no Anteprojeto:
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'{) prexnte PrEeto fu l-ti u*a atender o upedfcado na lti Eúadual n" 19.847, de 29 de abril de 201 9,

arim como a Reso/ução n' 831 do Conrclho Deliberatiuo do Fundo de -4rzparo ao Traba/hador -
CODE\-AT, que dilan 0.Í certdmeJ, conpetênciat e esper.iJicidadu dat partu integranÍe.r do.r Conrclhot

Municipais do Trabalho, Eruprego e Renda". (...)
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EsTADO DO PARAtrlÁ

No que conceÍne ao aspecto formal, à propositura encontÍa fundamento, visto que este foi proposto

pelo Prefeito Municipal, em consonância com o disposto no artigo 44 da Lei Otgânica Municipal de Cascavel,

que determina que a iniciativa de leis cabe a qualquer vereador ou Comissão PeÍmanente da Câmara l\{unicipal,

ao Prefeito e aos Cidadãos,

Preconiza o attigo 30, rnciso I, da Carta Magna, que os munícipios têm autonomia para legislar sobre

âssufltos de interesse local, consoante também ao que disciplina o arugo 17, I da Constituição Estadual do

Paranír e artigo 19,7 da Lei Orgânica Municipal de Cascavel que tÍazem o mesmo texto legal, poÍ conseguinte, é

admissível legislar a respeito da matéria supra.

No que tange a iniciativa, nota-se que a mesma é privauva do Chefe do Poder Executivo, visto que se

enconüam no rol de iniciativas privativas (exclusivas) descritas nos attigos 58, inciso YI e 44, parâgrafo único,

inciso II da Lei Orgânica Municipal, senão vejatnos:

Árt. 58 Compete, priuatiuamente, ao Prefeito:

VI - dispor sobre a orsanizacão e o funcionamento da administracão municioal. na
forma da lei:

Art. 44 A inicialiua dat l-,eit Complementaru e Ordináiu cabe a qaalqaer uereador, comi.n'ão ou Cârtara act

Prertin e aot cidaüot do Muniúpio, nafoma da lei.

Porosrofo Unico - São inidaÍiua do Prefeito at leh que:

ff - criem. estruturcm e definam as atribuições dos órgãos da adninisttação pública
municioal.

PoÍtanto, após avaliar ama.téfi^ como Relator, nos termos do amigo 38 cajtuÍ, do Reg'rmento Interno, não

verifi.co impedimentos constitucionai.s, legais e técnicos a tamitaçào do ptojeto, deste modo, manifesto o meu

voto FAVOnÁVef.

II - VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Jusuça e Redação poÍ meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Emtnente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao projeto de Lei.

E o Parecet. Sala das Comissôes Permanentes.

vel, 07 de 2020

/
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asxta/PODEJaime V Btugne Jo vz B

Secretário Ivlembro
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